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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 

1. INTRODUÇÃO 

A presente licitação tem como objetivo atender às necessidades de todas as Secretarias 

do município de Senador José Porfírio/PA. 

 

2. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição parcelada de Recarga e Vasilhame 

de Gás de Cozinha para atender as necessidades de todos os órgãos do município 

de Senador José Porfírio/PA. 

 

3.      DESCRIÇÃO DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS. 

         A proposta deverá ter a descrição dos produtos, quantidades e os valores unitários e 

valores totais, validade das propostas e prazo de entrega dos produtos. 

 

4. DA FORMA E PERIODO DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS.  

Os produtos serão fornecidos de acordo com as necessidades de cada Secretaria do 

Município de Senador José Porfírio/PA, mediante empenho. 

 

5. DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA           

EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

O servidor designado pelo representante da Prefeitura Municipal de Senador José 

Porfírio para esse fim é: Rodrigo Gomes Batista.                          

 

7. JUSTIFICATIVAS 

Justifica-se a compra de maneira a suprir às necessidades de todas as Secretarias do 

Município de Senador José Porfírio/PA. 

 

8. DA REALIZAÇÃO PELO TIPO DE LICITAÇÃO. 

Modalidade de Licitação/Tipo de Licitação: Pregão Presencial, conforme Lei nº 

10.520/2002 e Decreto Federal. 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

9. DA ESTIMATIVA 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

QUANT. 
 

UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

 
01 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA (13 KG) 
Especificação: entregar na zona urbana. 

 
992 

 
UNIDADE 

 
66,17 

 
65.637,66 

02 RECARGA DE GÁS DE COZINHA (13 KG) P/ SEDE E ZONA RURAL I 315 UNIDADE 66,17 20.842,61 

 
03 

RECARGA DE GÁS (13 KG) PARA ZONA RURAL I 
Especificação: Escolas que ficam ao longo das ribeirinhas até a comunidade de 
Bambu e as localidades na PA167 e suas vicinais. 

 
180 

 
UNIDADE 

 
66,17 

 
11.910,06 

 
04 

RECARGA DE GÁS DE COZINHA (13 KG) P/ ZONA RURAL II 
Especificação: É formada pelas escolas da Região da Ilha da Fazenda, Ressaca e 
Travessão Trans-união. 

 
490 

 
UNIDADE 

 
92,33 

 
45.243,17 

05 VASILHAME P/ RECARGA DE GÁS DE COZINHA 13 KG 206 UNIDADE 185,00 38.110,00 

 Total: 181.743,50 

Valor Médio Total: R$ 181.743,50 (Cento e Oitenta e Um Mil, Setecentos e Quarenta e 

Três Reais e Cinquenta Centavos). 
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10. RECEBIMENTO DO OBJETO. 

Será feito de forma imediata, mediante atesto prestado pelo representante da Prefeitura 

de Senador José Porfírio, fiscal (is) do contrato, ou por quem o órgão contratante 

indicar, o qual fará aposição de sua assinatura, nas notas dos objetos entregues.         

 

Será feito em até cinco dias após a entrega e conferencia da nota fiscal, dos objetos 

discriminados no Anexo I, deste termo, mediante cortejo com os atestados. A nota 

fiscal deverá vir em duas vias. 

 

11. PAGAMENTO 

O pagamento das despesas do objeto deste Pregão será feito mediante emissão de 

nota fiscal, em até 30 dias (corridos), após o recebimento do objeto. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Conforme Decreto Federal 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, no artigo 7º, § 2
o
  diz o 

seguinte: Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

 

13.      DA VIGÊNCIA DA ATA 

 A vigência da ata será por doze meses a partir de sua assinatura. 

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

O presente contrato terá sua duração diretamente vinculada à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, conforme disposto no caput do artigo 57, da Lei 8.666/93.  

 

 

Senador José Porfírio/PA, 21 de Maio de 2015. 

 

 

 

___________________________ 

RODRIGO GOMES BATISTA 
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